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2 - APRESENTAÇÃO 

 

 Apresentamos o Relatório de Gestão do exercício de 2017 do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado do Pará, que busca demonstrar as atividades desenvolvidas pela 

Diretoria do CRMV-PA, com o intuito de promover melhorias constantes para o atendimento das 

necessidades da Autarquia, bem como suprir as necessidades dos médicos veterinários, 

zootecnistas e sociedade.  Este Relatório também é objeto de prestação de contas e de tornar 

pública todas as ações do CRMV-PA realizadas no ano de 2017, à sociedade e aos órgãos de 

controle interno e externo da Administração Pública Federal.  

 Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária são constituídos, a semelhança do 

Conselho Federal, de um presidente, um vice-presidente, secretário-geral e um tesoureiro, seis 

conselheiros efetivos e mais seis conselheiros suplentes devidamente inscritos nas respectivas 

regiões e que estejam em pleno gozo de seus direitos, eleitos por escrutínio secreto e maioria 

absoluta de votos, para uma gestão de três anos. Estes Conselhos são regidos pelas normas do 

CFMV e pela legislação inerente à espécie.  

  A criação do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará – CRMV/PA se deu 

através da Lei Federal nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto n. 

64.704, de 17 de junho de 1969, com a finalidade de promover o bem-estar da sociedade, 

disciplinando o exercício das profissões de médico veterinário e zootecnista, por meio da 

normatização, fiscalização, orientação, valorização profissional e organização das classes. 

 O CRMV-PA atende a sua classe e ao público em geral, disponibilizando aos interessados 

os seguintes serviços: a fiscalização do exercício profissional dos seus inscritos, julgamento do 

ato profissional e suas condições, execução e cancelamento de inscrição de profissionais, 

registro e cadastro das empresas prestadoras de serviços que envolvem serviços prestados por 

seus profissionais, bem como a apuração de denúncias recebidas das autoridades e da 

sociedade civil. Exerce atividades de supervisão e fiscalização da ética no Estado, onde é 

julgador e disciplinador das atividades prestadas pelos profissionais médicos veterinários, 

cabendo-lhe o trabalho de zelar pelo desempenho ético aceitável e pelo prestígio e bom conceito 

da profissão e dos que a exerçam legalmente. O presente relatório é um importante instrumento 

de avaliação que proporciona aos órgãos de controle interno e externo e à sociedade em geral, 

uma visão sistêmica da atuação desta instituição, o conhecimento do planejamento de ações e 

projetos bem como os resultados alcançados. 

 Vale ressaltar que as ações foram planejadas com ampla participação da Diretoria 

Executiva, dos Conselheiros e dos funcionários, proporcionando assim a visibilidade, a 

transparência e a possibilidade de realização de um trabalho com ações e medidas tomadas 

para que houvesse o correto encaminhamento e desenvolvimento das ações aqui apresentadas. 
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3 - VISÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO 

 

DENOMINAÇÃO 

COMPLETA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 

DO PARÁ 

DENOMINAÇÃO 

ABREVIADA 

CRMV – PA CNPJ 04.798.070/0001-98 

NATUREZA 

JURÍDICA 

Autarquia Federal CONTATO (91) 3249-0444 

CÓDIGO CNAE 84.11.6/00 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO 

atendimento@crmvpa.org.br 

PÁGINA INTERNET www.crmvpa.org.br 

ENDEREÇO POSTAL Trav. Curuzú, 2318 

CIDADE Belém UF PA 

BAIRRO Marco CEP 66.085-823 

 

3.1 – Finalidade e competências 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará, criado pela Lei Federal nº 5.517 

de 23 de outubro de 1968 tem por finalidade, a fiscalização do exercício profissional, orientar, 

supervisionar e disciplinar as atividades do profissional médico veterinário e zootecnista em sua 

jurisdição, bem como, servir de órgão de consulta dos governos da União, dos Estados, dos 

Municípios e dos Territórios, nos assuntos relativos aos profissionais ligados, direta ou 

indiretamente, à produção ou à indústria animal. 

 O CRMV/PA tem como competência promover o bem-estar da sociedade, disciplinando o 

exercício das profissões de médico veterinário e zootecnista, por meio da normatização, 

fiscalização, orientação, valorização profissional e organização das classes. 

 

3.2 - Normas  

 A Resolução CFMV nº 591 de 26 de junho de 1992, institui e aprova o regimento interno 

padrão (RIP), determinando atribuições da Diretoria Executiva e Conselheiros do CRMV/PA. 

Através da normatização, fiscalização, orientação, valorização profissional e organização das 

classes diretamente ou por meio dos CRMVs. 

 O Conselho Federal assim como os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária servirão 

de órgão de consulta dos governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, em 

todos os assuntos relativos à profissão de médico veterinário ou ligados, direta e indiretamente, 

à produção ou à indústria. 

 O CFMV juntamente com os Regionais constituem em seu conjunto, uma Autarquia sendo 

cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa 

e financeira. 

mailto:atendimento@crmvpa.org.br
http://www.crmvpa.org.br/
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Normas Relacionadas ao Sistema CFMV/CRMV´s: 

 

• Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de 

Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária. 
 

• Lei nº 5.550, de 04 de dezembro de 1968, que dispõe sobre o exercício da profissão 

Zootecnista. 

 

• Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, que aprova o regulamento do exercício da 

profissão de médico veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. 
 

Outras Normas Infralegais Relacionadas à Gestão do CRMV-PA: 

 

RESOLUÇÕES: 

• Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992, que institui e aprova o Regimento 
Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária – CRMV's 

 

• Resolução CFMV nº 744, de 04 de julho de 2003, que estabelece normas e 

procedimentos para elaboração de propostas e reformulações orçamentárias, confecção de 

balancetes e prestação de contas. 

 

• Resolução CFMV nº 666, de 10 de agosto de 2000, que disciplina o pagamento de 

diárias no âmbito da autarquia e dá outras providências. 

 

• Resolução CFMV nº 800, de 05 de agosto de 2005, que disciplina o pagamento de jeton e 

dá outras providências. 

 

PORTARIAS: 

• Portaria  CRMV-PA N.º 002/2016, de 01 de fevereiro de 2016, que nomeia Rosangela da Paz Costa 

gerente do CRMV-PA 

 

 

• . Portaria  CRMV-PA N.º 003/2016, de 01 de fevereiro de 2016, que normatiza horários dos 

funcionarios do CRMV-PA 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 001/2017, de 08 de maio de 2017, que   nomeia a Médica Veterinária 

Teresinha Maria Megale Rossetti representante do CRMV-PA na Reunião agendada com o 

objetivo de apurar as condições dos abatedouros de frango do Estado. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 002/2017, de 26 de maio de 2017, que nomeia a Médica Veterinária 

Liliane Almeida Carneiro Presidente do CRMV-PA no período de 29 de maio a 15 de junho de 

2017. 

 

• Portaria CRMV-PA Nº. 003, de19 de junho de  2017, que dispõe sobre a concessão de diárias no 

  âmbito do CRMV-PA e dá outras providências.  

 

• Portaria CRMVPA  N.º 004/2017, de 21 de Agosto de 2017, que concede o título de Médico 

Veterinário do Ano de 2017 ao Dr. Pergentino José da Cunha Sousa. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 005/2017 , de 21 de Agosto de 2017, que concede o título de Médico 

Veterinário do Oeste do Pará de 2017 a Dra. Sâmia Rubielle Silva de Castro. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 006/2017, de 29 de Agosto de 2017, que nomeia o Médico Veterinário 
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• Portaria CRMV-PA N.º 005/2017 , de 21 de Agosto de 2017, que concede o título de Médico 

Veterinário do Oeste do Pará de 2017 a Dra. Sâmia Rubielle Silva de Castro. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 006/2017, de 29 de Agosto de 2017, que nomeia o Médico Veterinário 

Fortunato Jerônimo Diniz Serruya, Delegado do CRMV-PA na Cidade de Santarém no Estado do 

Pará. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 007/2017, de 04 de Setembro de 2017, que concede Honra ao Mérito 

pelos relevantes serviços prestados a Medicina Veterinária no Estado do Pará ao Dr. Edson Brito 

Ladislau. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 008/2017, de 14 de Setembro de 2017, que institui o Serviço de 

Atendimento ao Cidadão no âmbito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 

Pará 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 009/2017, de 11 de outubro de 2017, que  nomeia a Médica Veterinária 

Teresinha Maria Megale Rossetti representante do CRMV-PA na reunião geral para os 

preparativos alusivos ao Dia Mundial da Alimentação. 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 010/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão Científica 

do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 011/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão de 

Educação da Medicina Veterinária do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 012/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão de Ética, 

Bioética e Bem Estar Animal do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 013/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão de Saúde 

Ambiental do CRMV-PA. 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 014/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão Social e 

Eventos do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 015/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão da Saúde 

Pública e Segurança de Alimentos do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 016/2017, de 23 de novembro de 2017, que constitui Comissão 

permanente de licitação do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 017/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão de 

Educação da Zootecnia do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 018/17, de 23 de Novembro de 2017, que onstitui a Comissão Regional 

de Animais Silvestres do CRMV-PA. 

 

• Portaria CRMV-PA N.º 018/17, de 23 de Novembro de 2017, que constitui a Comissão de 

Sanidade Animal do CRMV-PA. 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 020/2017, de 11 de dezembro de 2017, que  institui o recesso do final do 

ano de 2017 para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará no período de 

26 a 29 de dezembro de 2017. 

 

• Portaria  CRMV-PA N.º 021/2017, de 11 de dezembro de 2017, que constitui a Comissão de 

Assessoria para Elaboração do Manual de RT do CRMV-PA.  
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3.3 - Histórico 

 Desde 1917, data de formatura da primeira turma de Veterinária, até 1932, não havia 

nenhuma regulamentação sobre o exercício da Medicina Veterinária. 

 Somente a partir de "09 DE SETEMBRO DE 1933", através do Dec. nº 23.133, do então 

Presidente da República Getúlio Vargas, é que as condições e os campos de atuação do Médico 

Veterinário foram normatizadas, conferindo-se privatividade para a organização, a direção e a 

execução do ensino Veterinário, para os serviços referentes à Defesa Sanitária Animal, Inspeção 

dos estabelecimentos industriais de produtos de origem animal, hospitais e policlínicas 

veterinárias, para organizações de congressos e representação oficial e peritagem em questões 

judiciais que envolvessem apreciação sobre os estados dos animais, dentre outras. 

 Para o exercício profissional tornou-se obrigatório o registro do diploma, que passou, a 

partir de 1940, a ser feito na Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário do Ministério da 

Agricultura, órgão igualmente responsável pela fiscalização do exercício profissional. O decreto 

representou um marco indelével na evolução da Medicina Veterinária, cumprindo sua missão por 

mais de três décadas, e em seu reconhecimento é que a data de sua publicação, 09 de setembro, 

foi escolhida para se comemorar o "DIA DO MÉDICO VETERINÁRIO BRASILEIRO". 

 Em 23 de outubro de 1968, entra em vigor a Lei 5.517, de autoria do então Deputado 

Federal Dr. SADI COUBE BOGADO, que dispõe sobre o exercício da profissão do Médico 

Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, transferindo para 

a própria classe a função fiscalizadora do exercício profissional, vez que o Governo sempre se 

mostrou inoperante nessa atividade. 

 A primeira Diretoria do Conselho Federal de Medicina Veterinária foi empossada em 1969, 

composta pelos seguintes Médicos Veterinários: Presidente: Ivo Toturella; Vice-Presidente: 

Stoessel Guimarães Alves; Secretário-Geral: Hélio Lobato Valle e Tesoureiro: Raimundo 

Cardoso Nogueira. 

 Dos Conselhos Regionais, através da Resolução nº 05/69, foram criados os do RS, SC, 

PR, SP, RJ, MG, GO, MT, BA, PE, PB, CE e PA/AP. A primeira Diretoria empossada, foi a do 

CRMV-RS, em 1º de setembro 1969, e a última foi do CRMV-TO, criado através da Resolução 

nº 551/89. 

 O CRMV/PA é composto de uma diretoria executiva composta por Presidente, Vice-

Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro e doze conselheiros sendo destes: seis conselheiros 

efetivos e seis conselheiros suplentes. 

 

 

 

Manuais e Publicações Relacionadas às atividades do CRMV-PA: 

 

• Manual de Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico do CRMV-PA. 
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3.4 - Organograma 

 A seguir é apresentado o organograma funcional do CRMV-PA. 

 

 

Figura 1 

 

ASSESSORIAS: 

 ASSESSORIA JURÍDICA 
Prestar assessoramento técnico-jurídico à Presidência, Diretoria Executiva e instituição de 

maneira geral, além de desempenhar função de coordenador da Cobrança. 

 ASSESSORIA CONTÁBIL  
Planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades pertinentes à área contábil, juntamente com 

o Financeiro. 

 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  
Assessorar a presidência e a diretoria do Regional nos processos de comunicação com o 

objetivo de aprimorar o fluxo das informações com os públicos interno e externo, além de 

construir, uma sólida e transparente imagem do Conselho de Medicina Veterinária do estado 

do Pará com seus públicos, por meio de um conjunto de iniciativas que objetivem a divulgação 

de informações aos interessados sobre os objetivos, as práticas, as políticas e as ações 

institucionais da Autarquia. 
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 ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA  
Assistência direta e imediata ao Presidente no dia a dia do Conselho,  análise, redação, 

elaboração e encaminhamento de respostas a requerimentos e ofícios, assessora a 

presidência e diretoria do Regional no desempenho de suas atribuições regimentais; 

organização, execução, controle, monitoramento e acompanhamento dos trabalhos 

administrativos do gabinete e demandas aos demais setores 

 ASSESSORIA DE TI 
Proporcionar a infraestrutura tecnológica a fim de viabilizar as tarefas de todos os servidores, 

diretores e colaboradores do CRMV-PA, implementando novas soluções, que aumentem a 

agilidade, a capacidade de adaptação, a otimização de custos e a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados ao público alvo 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 FISCALIZAÇÃO   
Fiscalizar e orientar as Pessoa Jurídicas que exercem atividades peculiares à Medicina 

Veterinária e à Zootecnia, com vistas ao cumprimento da Lei nº 5.517/68 e das Resoluções do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária.  

 CADASTRO 
Executar os procedimentos de inscrição, registro, cancelamento e movimentação de Pessoas 

Física e Jurídicas com vistas ao cumprimento das Lei nº 5.517/68, 5.550/68 e das Resoluções 

do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  

 FINANCEIRO  
Planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades relativas ao orçamento e finanças.  

 ADMINISTRATIVO PATRIMONIAL 
Atender a demanda da instituição referente às contratações de serviços e aquisições 

necessárias ao cumprimento dos objetivos e metas planejadas pela Diretoria e Coordenações, 

zelando pelo atendimento da legislação vigente no que tange a despesa pública. Controlar e 

gerir o patrimônio físico móvel e imóvel, almoxarifado e a manutenção necessária para o 

efetivo desempenho das atividades do CRMV-PA. 

 PROTOCOLO  
Gerenciamento, operacionalização e controle das atividades de recebimento, análise, triagem, 

registro e distribuição de documentos que derem entrada na organização.  

 COBRANÇA 
 Cobrança de todos os débitos que forem encaminhados, representação judicial e extrajudicial 

do Conselho, buscando a excelência na defesa dos interesses do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado do Pará.  

 TRANSPARÊNCIA 
Alimentar informações no Portal da Transparência, bem como receber, analisar e acompanhar 

solicitações, reclamações, sugestões, denúncias, consultas, informações e elogios sobre a 

atuação e os serviços prestados pelo CRMV-PA, através do site da instituição. 
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4 - PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E 

OPERACIONAL 

 

 O processo de planejamento das ações do CRMV-PA, toma como parâmetro as 

deliberações da traçadas no Planejamento Estratégico e Plano de Atividades. 

 Estes planos consistem em ações que nortearam a gestão deste regional. Cada projeto 

possui a justificativa, objetivos e metas, cronograma de execução, responsável, equipe técnica 

e orçamento. 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária através do planejamento tem como objetivo 

otimizar o modo pelo qual poderá atingir as suas finalidades institucionais, com a necessária 

segurança e eficiência administrativa. 

 

4.1 – Planejamento Organizacional 

 O planejamento é indispensável para a administração de qualquer tipo de organização, 

independentemente da natureza ou tamanho. A organização, no processo de planejamento, 

estabelece diretrizes e estratégias que podem ser acompanhadas e controladas, sendo avaliado 

os desempenhos para possíveis correções. 

 O Planejamento CRMV-PA é baseado nos projetos / programas. Estes projetos consistem 

em ações que nortearam a gestão deste regional. 
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MAPA ESTRATÉGICO DO CRMV-PA 

Figura 2 
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PLANOS E METAS 

 

Quadro 1 

 

4.1.1 – Objetivo do Exercício 

 O CRMV-PA, utiliza o planejamento estratégico e o plano de atividades, desenvolvendo 

importantes ações para a consolidação da estratégia de gestão, bem como em atendimento aos 

objetivos dos cinco pilares do Planejamento Estratégico: resultados institucionais, público alvo, 

processos, pessoas e tecnologia e recursos e logística. 

 A partir dos dados apresentados, foi montado um plano de ação e definidos os projetos 

prioritários para essa gestão com o compromisso de manter e fazer avançar o projeto ético-

político a categoria dar continuidade ao trabalho de modernização tecnologicamente e 

administrativamente. 

 Foi assegurado que as ações sejam organizadas dentro de uma concepção estratégica e 

participativa, principais estratégias e ações planejadas e executadas para a consecução dos 

objetivos estratégicos priorizados em 2017. 

VISÃO 

“Ser reconhecido como instituição séria, eficiente, transparente e justa pelos profissionais 

médicos veterinários, zootecnistas e pela sociedade. ” 

ITEM OBJETIVO ESTRATÉGIA 

01 
Atendimento de qualidade ao profissional e 

empresas 

Responder as demandas efetuadas pelos profissionais e empresas no menor 

período de tempo 

02 Investir na capacitação do profissional Investir no Programa de Educação Continuada  

03 
Padronizar rotinas e processos internos, 

definindo normas e procedimentos 

Implantar os POP´s 

04 
Desenvolver processos de planejamento e 

gestão 

Adequar a estrutura organizacional para otimizar a gestão CRMV –PA 

05 

Promover ações que visem garantir a 

disponibilidade, confiabilidade e integridade das 

informações 

Realização de treinamentos no Auditório da sede do CRMV-PA 

06 
Cobrança de débitos  Emitir carta de cobrança amigável, para posterior inscrição em Dívida Ativa da 

União. 

07 
Ajuizamento de débitos inscritos em Dívida Ativa Abertura de um processo judicial de cobrança de profissionais e empresas 

08 Controlar custos Aplicar recursos conforme previsão orçamentária 

09 

Elaborar um projeto de 

marketing institucional 

Fortalecer a imagem do CRMV-PA perante os 

profissionais inscritos e a Sociedade, promovendo o 

combate ao exercício ilegal da profissão. 

10 
Intensificar a Fiscalização Fiscalizar, buscando parcerias e firmando convênios 

com órgão de fiscalização 
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MISSÃO 

“Normatizar, orientar e fiscalizar o exercício da Medicina Veterinária e Zootecnia promovendo a 

valorização profissional e a saúde única, animal/humana/ambiental, no estado do Pará. ” 

VALORES 

- Compromisso      

- Lealdade aos objetivos institucionais 

- Inovação    

- Justiça  

- Ética    

- Valorização profissional      

- Excelência no atendimento     

- Transparência 

 No exercício de 2017, os objetivos estratégicos que balizaram a gestão foram os de 

integrar os sistemas de informação das organizações que constituem o Sistema CFMV/CRMVs 

e melhorar a qualidade da gestão. 

 O Regional durante o exercício de 2017 melhorou estrutura física, porém apresenta déficit 

de colaboradores, sendo necessária a realização de concurso público, para possíveis 

contratações. 

 Os fatores que mais contribuíram para identificação da estratégia atual foram: os esforços 

empreendidos pela Diretoria, Plenário e maioria dos funcionários e colaboradores em prol dos 

objetivos e melhoria dos serviços oferecidos aos profissionais; o controle de gastos e 

remanejamentos orçamentários; os ajustes nos planejamentos das ações; o fortalecimento de 

parcerias com instituições e entidades e o compromisso de toda equipe do Regional continuar 

avançando. 

 Em meados de setembro nova diretoria assumiu o CRMV-PA, priorizando a reestruturação 

administrativa, física e dos processos de trabalho por esta razão ainda estamos reformulando as 

estratégias futuras e os indicadores para avaliação e monitoramento da gestão, assim como, o 

acompanhamento das metas estabelecidas. Embora, os processos ocorram através da análise 

das metas e objetivos traçados na identificação dos alcances, avanços e dificuldades. Esta 

gestão entende a relevância e importância da definição de indicadores para quantificar e 

qualificar o trabalho desenvolvido. 

 

 

 

 

 

 

 



18 
 

4.2 - Resultados 

 Os projetos e atividades foram as diretrizes para aplicação do Plano de Trabalho no 

exercício de 2017 visando alcançar os objetivos estratégicos, com execução pela administração 

durante o exercício. Em linhas gerais, essa estruturação visa aumentar a eficiência na 

administração do CRMV- PA e ampliar a visibilidade dos resultados e benefícios gerados em prol 

da classe dos profissionais dos médicos veterinários e zootecnistas, bem como elevar a 

transparência na aplicação dos recursos. 

 Desta forma, o trabalho utilizado pelo CRMV-PA é constituído por programas, projetos, 

atividades, ações e metas a serem alcançados pela administração com o objetivo de instituir um 

conjunto de ações específicas que necessitam ser desenvolvidas e realizadas, além de definir 

os meios para obtenção dos resultados pretendidos, devendo estar representado, dentro do 

orçamento, de forma compatível, de acordo com sua aplicabilidade. 

ITEM OBJETIVO RESULTADOS 

1 
Atendimento de qualidade ao 

profissional e empresas 

Alcançado, mas sempre em busca de melhorias para 

o setor, de maneira a otimizar o atendimento. 

2 
Investir na capacitação do 

profissional 

Alcançado, com 14 eventos direcionados para 

educação continuada. 

3 

Padronizar rotinas e processos 

internos, definindo normas e 

procedimentos 

Em andamento a implantação do POP de Processo 

Ético, os demais não chegaram a ser implantados. 

4 

Desenvolver processos de 

planejamento e gestão 

Iniciado através do treinamento (Fev./17) realizado 

pelos colaboradores do Conselho Federal, porém em 

fase em fase de implantação. 

5 

Promover ações que visem 

garantir a disponibilidade, 

confiabilidade e integridade das 

informações 

Não alcançado, devido mudança de gestão no final do 

exercício de 2017. 

6 
Cobrança de débitos  Foram geradas cartas de cobrança amigável 

referentes ao ano de 2017 

7 

Ajuizamento de débitos inscritos 

em Dívida Ativa 

Alcançamos um número satisfatório de ajuizamentos 

de débitos na Comarca da Capital e nas do interior do 

Estado.  

8 

Controlar custos Alcançamos com satisfação a aplicação dos recursos 

recebidos baseados nos gastos previstos no 

Orçamento. 

9 
Elaborar um projeto de 

marketing institucional 

Não alcançado, devido mudança de gestão no final do 

exercício de 2017. 

10 

Intensificar a Fiscalização Alcançamos  247 (duzentos e quarenta e sete) termos 

de fiscalização - auto de infração e 52 (cinquenta e 

dois) termos de constatação 

Quadro 2 
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4.3 – Desempenho Orçamentário 

 Demonstramos a relação entre a previsão e a execução das principais rubricas do 

orçamento, com objetivo informar a programação e execução do orçamento. 

 As origens das receitas são de anuidade, taxas, multas, juros, correções monetárias, 

outras receitas como: recuperação de despesas e receita de aplicação financeira.  

 Segue quadro abaixo da origem da Receita: 

ORIGEM VALOR 
RECEITAS CORRENTES 1.517.519,64 

RECEITA TRIBUTÁRIA 102.384,83 

TAXAS E EMOLUMENTOS 102.384,83 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.271.866,34 

CONTRIBUIÇÕES DE INTERRESSE DAS CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS 

1.271.866,34 

ANUIDADES – PESSOAS FÍSICAS 640.526,73 

ANUIDADES – PESSOAS JURÍDICAS 631.339,61 

RECEITAS DE SERVIÇOS 30.833,35 

RECEITAS DIVERSOS DE SERVIÇOS 30.833,35 

RECEITAS FINANCEIRAS 112.435,12 

JUROS DE MORA 22.573,70 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 36.214,66 

MULTA POR MORA 17.757,36 

OUTRAS MULTAS 6.747,46 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 29.141,94 

TOTAL 1.517.519,64 
Quadro 3 

 Há receitas não previstas e com ingresso de valores. A não arrecadação do valor orçado 

justifica-se pelo aumento da inadimplência no ano de 2017. 

 Segue quadro da Previsão e Arrecadação por natureza das Receitas: 

  RECEITA ORÇADO   ARRECADAÇÃO DIFERENÇA   

RECEITAS CORRENTES 1.919.000,00 1.517.519,64 401.480,36 

RECEITA TRIBUTÁRIA 95.000,00 102.384,83 -7.384,83 

TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 95.000,00 102.384,83 -7.384,83 

TAXAS E EMOLUMENTOS 95.000,00 102.384,83 -7.384,83 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.290.000,00 1.271.866,34 18.133,66 

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS 
1.290.000,00 1.271.866,34 18.133,66 

ANUIDADES - PESSOAS FÍSICAS 630.000,00 640.526,73 -10.526,73 

ANUIDADES - PESSOAS JURÍDICAS 660.000,00 631.339,61 28.660,39 

RECEITA PATRIMONIAL 12.000,00 0,00 12.000,00 

RECEITAS MOBILIÁRIAS 12.000,00 0,00 12.000,00 

RECEITAS MOBILIÁRIAS 12.000,00 0,00 12.000,00 

RECEITAS DE SERVIÇOS 85.000,00 30.833,35 54.166,65 

RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 85.000,00 30.833,35 54.166,65 

RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 85.000,00 30.833,35 54.166,65 
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RECEITAS FINANCEIRAS 277.000,00 112.435,12 164.564,88 

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE BENS E SERVIÇOS 84.000,00 22.573,70 61.426,30 

JUROS DE MORA 84.000,00 22.573,70 61.426,30 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 70.000,00 36.214,66 33.785,34 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 70.000,00 36.214,66 33.785,34 

MULTA POR MORA 101.000,00 24.504,82 76.495,18 

MULTAS POR MORA 75.000,00 17.757,36 57.242,64 

OUTRAS MULTAS 26.000,00 6.747,46 19.252,54 

REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC. E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 22.000,00 29.141,94 -7.141,94 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 22.000,00 29.141,94 -7.141,94 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 160.000,00 0,00 160.000,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 160.000,00 0,00 160.000,00 

INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES 15.000,00 0,00 15.000,00 

DÍVIDA ATIVA 145.000,00 0,00 145.000,00 

Quadro 4 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará tem como forma de 

partilha da receita a cota –parte transferida através da conta do Banco do Brasil arrecadadora 

que envia automaticamente o percentual de 25% ao Conselho Federal, portando a receita 

arrecadada do mês que ingressa aos nossos cofres é de 75% dos 100% pagos pelos 

contribuintes. 

 Segue abaixo planilha de cota parte do ano de 2017: 

MÊS CRMV-PA (75%) CFMV (25%) 

Janeiro 265.169,63 88.389,88 

Fevereiro 234.753,79 78.251,26 

Março 133.525,16 44.508,39 

Abril 91.609,66 30.536,55 

Maio 159.269,57 53.089,86 

Junho 195.151,56 65.050,57 

Julho 75.895,08 25.298,36 

Agosto 62.117,83 20.705,95 

Setembro 60.015,86 20.005,30 

Outubro 70.577,95 23.525,98 

Novembro 53.780,68 17.926,89 

Dezembro 69.801,64 23.267,21 

TOTAL 1.471.688,41 490.556,14 
  Quadro 5 

 As despesas são analisadas na fase do pagamento e as receitas na arrecadação. 
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 Segue quadro comparativo de Despesas na fase de empenho, liquidação e pagamento: 

  EMPENHOS LIQUIDAÇÕES PAGAMENTOS 

Conta Orçado Período Exercício Período Exercício Período Exercício 

DESPESAS CORRENTES 

  1.788.500,00 1.643.167,50 1.643.167,50 1.643.167,50 1.643.167,50 1.613.761,06 1.613.761,06 

PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

  849.677,82 846.954,59 846.954,59 846.954,59 846.954,59 832.880,25 832.880,25 

PESSOAL 

  513.910,00 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 

PESSOAL 

  513.910,00 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 

Salários 

  352.860,00 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 

Gratificação por Exercício de Cargos 

  101.850,00 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 

13º Salário 

  38.700,00 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 

Férias - Abono Pecuniário 

  11.500,00 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 

Férias - Abono Constitucional (1/3) 

  9.000,00 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 

ENCARGOS PATRONAIS 

  157.656,00 156.786,23 156.786,23 156.786,23 156.786,23 146.488,01 146.488,01 

ENCARGOS PATRONAIS – RGPS 

  157.656,00 156.786,23 156.786,23 156.786,23 156.786,23 146.488,01 146.488,01 

Contribuições Previdenciárias - INSS Empregador 

  151.656,00 151.024,18 151.024,18 151.024,18 151.024,18 140.725,96 140.725,96 

Contribuição para PIS sobre Folha de Pagamento 

  6.000,00 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

BENEFICIOS A PESSOAL – RGPS 

  143.541,38 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 

BENEFICIOS A PESSOAL 

  143.541,38 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 

Auxílio Alimentação 

  102.600,00 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 

Auxílio e Vale Transporte 

  2.500,00 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 

Outros Auxílios 

  38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 

USO DE BENS E SERVIÇOS 

  888.323,18 774.107,46 774.107,46 774.107,46 774.107,46 758.775,36 758.775,36 

MATERIAL DE CONSUMO 

  81.025,00 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 
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MATERIAL DE CONSUMO 

  81.025,00 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 72.753,11 

Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

  5.080,00 5.080,00 5.080,00 5.080,00 5.080,00 5.080,00 5.080,00 

Gás e Outros Materiais  Engarrafados 

  1.920,00 1.796,00 1.796,00 1.796,00 1.796,00 1.796,00 1.796,00 

Material de Expediente 

  40.875,00 40.811,90 40.811,90 40.811,90 40.811,90 40.811,90 40.811,90 

Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

  9.600,00 8.957,81 8.957,81 8.957,81 8.957,81 8.957,81 8.957,81 

Material p/ Manutenção de Bens Imóveis e Instalações 

  100,00 42,90 42,90 42,90 42,90 42,90 42,90 

Material p/ Manutenção de Bens Móveis 

  100,00 99,00 99,00 99,00 99,00 99,00 99,00 

Material p/ Manutenção de Veículos 

  500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Materias de Consumo 

  22.850,00 15.965,50 15.965,50 15.965,50 15.965,50 15.965,50 15.965,50 

SERVIÇOS 

  807.298,18 701.354,35 701.354,35 701.354,35 701.354,35 686.022,25 686.022,25 

DIÁRIAS DE PESSOAL NO PAÍS 

  17.425,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 

Diárias para Empregados - no País 

  17.425,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 15.155,00 

DIÁRIAS DE COLABORADORES EVENTUAIS 

  34.340,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 

Diárias para Colaboradores Eventuais - no País 

  34.340,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 31.635,00 

DIARIAS DE CONSELHEIROS 

  118.535,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 

Diárias para Conselheiros - no País 

  118.535,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 113.970,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

  197.212,84 187.892,34 187.892,34 187.892,34 187.892,34 187.892,34 187.892,34 

Consultoria e Assessoria - Jurídica e Técnica – PF 

  126.700,00 126.627,81 126.627,81 126.627,81 126.627,81 126.627,81 126.627,81 

Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados – PF 

  18.140,00 18.117,53 18.117,53 18.117,53 18.117,53 18.117,53 18.117,53 

Outros Serviços de Manutenção e Conservação – PF 

  4.762,00 2.857,00 2.857,00 2.857,00 2.857,00 2.857,00 2.857,00 

Jetons e Gratificações a Conselheiros – PF 

  30.600,00 24.640,00 24.640,00 24.640,00 24.640,00 24.640,00 24.640,00 

Verba de Representação – PF 

  17.010,84 15.650,00 15.650,00 15.650,00 15.650,00 15.650,00 15.650,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  439.785,34 352.702,01 352.702,01 352.702,01 352.702,01 337.369,91 337.369,91 

Telecomunicações Fixa – PJ 

  5.000,00 4.783,77 4.783,77 4.783,77 4.783,77 4.382,56 4.382,56 

Telecomunicações Móvel – PJ 
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  10.099,08 8.030,48 8.030,48 8.030,48 8.030,48 8.030,48 8.030,48 

Correspondências – PJ 

  70.701,09 67.719,53 67.719,53 67.719,53 67.719,53 58.751,26 58.751,26 

Comunicação de Dados – PJ 

  3.000,00 2.815,67 2.815,67 2.815,67 2.815,67 2.599,08 2.599,08 

Publicidade Legal – PJ 

  1.500,00 899,60 899,60 899,60 899,60 899,60 899,60 

Publicidade de Utilidade Pública – PJ 

  2.500,00 1.527,50 1.527,50 1.527,50 1.527,50 1.527,50 1.527,50 

Manutenção e Conservação de Veículos – PJ 

  1.500,00 1.175,00 1.175,00 1.175,00 1.175,00 1.175,00 1.175,00 

Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tecnologia da Informação – PJ 

  1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos – PJ 

  1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 

Manutenção e Conservação de Outros Bens Móveis – PJ 

  4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços de Manutenção e Conservação – PJ 

  500,00 290,54 290,54 290,54 290,54 290,54 290,54 

Serviços de Limpeza e Conservação – PJ 

  1.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços de Vigilância Ostensiva/Monitorada – PJ 

  10.500,00 7.660,79 7.660,79 7.660,79 7.660,79 7.660,79 7.660,79 

Serviços de Água e Esgoto – PJ 

  8.000,00 6.445,56 6.445,56 6.445,56 6.445,56 5.904,16 5.904,16 

Serviços de Energia Elétrica – PJ 

  32.658,51 28.845,61 28.845,61 28.845,61 28.845,61 23.640,98 23.640,98 

Locação de Imóveis – PJ 

  39.058,62 28.335,61 28.335,61 28.335,61 28.335,61 28.335,61 28.335,61 

Locação de Máquinas e Equipamentos – PJ 

  1.500,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 

Locação de Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis – PJ 

  10.000,00 6.544,00 6.544,00 6.544,00 6.544,00 6.544,00 6.544,00 

Hospedagem de Sistemas – PJ 

  1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Festividades e Homenagens – PJ 

  30.782,84 13.218,40 13.218,40 13.218,40 13.218,40 13.218,40 13.218,40 

Seguros em Geral – PJ 

  9.000,00 6.156,57 6.156,57 6.156,57 6.156,57 6.156,57 6.156,57 

Serviços Bancários – PJ 

  78.088,64 76.749,95 76.749,95 76.749,95 76.749,95 76.749,95 76.749,95 

Serviços Gráficos e Editoriais – PJ 

  23.965,00 8.529,00 8.529,00 8.529,00 8.529,00 8.529,00 8.529,00 

Passagens para o País – PJ 

  85.986,56 80.616,83 80.616,83 80.616,83 80.616,83 80.616,83 80.616,83 

Outros Serviços Prestados – PJ 

  5.925,00 197,60 197,60 197,60 197,60 197,60 197,60 

TRIBUTARIAS CONTRIBUITIVAS 

  4.000,00 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 

  4.000,00 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 

TAXAS 

  4.000,00 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 1.321,03 

Taxa de Licenciamento de Veículo 

  1.500,00 348,25 348,25 348,25 348,25 348,25 348,25 

Taxas de Registro e Emolumentos 

  2.500,00 972,78 972,78 972,78 972,78 972,78 972,78 

DEMAIS DESPESAS CORRENTES 

  46.499,00 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 

FATOS GERADORES DIVERSOS 

  46.499,00 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 20.784,42 

DESPESAS JUDICIAIS 

  30.999,00 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 

Custas 

  30.999,00 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 20.516,62 

DEMAIS DESPESAS 

  15.500,00 267,80 267,80 267,80 267,80 267,80 267,80 

Despesas de Exercícios Anteriores 

  12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Reposições 

  3.500,00 267,80 267,80 267,80 267,80 267,80 267,80 

DESPESAS DE CAPITAL 

  130.500,00 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 

INVESTIMENTOS, AÇÕES E EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  130.500,00 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 

INVESTIMENTOS 

  130.500,00 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 95.866,62 

BENS IMÓVEIS 

  65.500,00 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 

OBRAS EM ANDAMENTO 

  65.500,00 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 60.141,62 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  65.000,00 35.725,00 35.725,00 35.725,00 35.725,00 35.725,00 35.725,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

  15.000,00 4.176,00 4.176,00 4.176,00 4.176,00 4.176,00 4.176,00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

  30.000,00 27.590,00 27.590,00 27.590,00 27.590,00 27.590,00 27.590,00 

INSTALAÇÕES 

  8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

BENS DE INFORMÁTICA 

  12.000,00 3.959,00 3.959,00 3.959,00 3.959,00 3.959,00 3.959,00 

Total 

  1.919.000,00 1.739.034,12 1.739.034,12 1.739.034,12 1.739.034,12 1.709.627,68 1.709.627,68 

Quadro 6 
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 Resultado Orçamentário: 

 No confronto entre a receita arrecadada e despesa pagas verificou-se um déficit 

orçamentário de R$ 192.108,04 (cento e noventa e dois mil, cento e oito reais e quatro centavos).

  

 Informações sobre a execução das despesas: 

 O quadro abaixo tem por objetivo demonstrar a execução das despesas, de forma sucinta, 

sob duas perspectivas: por modalidade de contratação e por grupo e elemento de despesa. 

Modalidade de contratação Qtd. Empenhos Valor Qtd. Emp Anulados Valor Anulado Total 

a) Convite 8 198.540,47 6 11.484,01 187.056,46 

b) Tomada de Preços 2 5.768,00 0 0,00 5.768,00 

f) Consulta 2 4.491,00 0 0,00 4.491,00 

i) Dispensa 18 48.619,36 4 6.107,08 42.512,28 

j) Inexigibilidade 7 105.122,49 5 2.846,12 102.276,37 

l) Pagamento em Folha 15 266.707,42 9 24.047,23 242.660,19 

m) Diárias 10 17.935,00 1 450,00 17.485,00 

n) Outros 268 1.198.387,91 60 61.603,09 1.136.784,82 

Total 330 1.845.571,65 85 106.537,53 1.739.034,12 

Quadro 7 

 A seguir evidenciamos a execução e programação da despesa 

 Segue quadro do comparativo da despesa: 

 Despesa Orçado   Realizada Diferença 

CRÉDITO DISPONÍVEL DA DESPESA 1.919.000,00 1.709.627,68 89,09% 209.372,32 10,91% 

DESPESAS CORRENTES 1.788.500,00 1.613.761,06 90,23% 174.738,94 9,77% 

PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 849.677,82 832.880,25 98,02% 16.797,57 1,98% 

PESSOAL 513.910,00 512.347,40 99,70% 1.562,60 0,30% 

PESSOAL 513.910,00 512.347,40 99,70% 1.562,60 0,30% 

ENCARGOS PATRONAIS 157.656,00 146.488,01 92,92% 11.167,99 7,08% 

ENCARGOS PATRONAIS – RGPS 157.656,00 146.488,01 92,92% 11.167,99 7,08% 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 34.570,44 30.770,44 89,01% 3.800,00 10,99% 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 34.570,44 30.770,44 89,01% 3.800,00 10,99% 

BENEFICIOS A PESSOAL – RGPS 143.541,38 143.274,40 99,81% 266,98 0,19% 

BENEFICIOS A PESSOAL 143.541,38 143.274,40 99,81% 266,98 0,19% 

USO DE BENS E SERVIÇOS 888.323,18 758.775,36 85,42% 129.547,82 14,58% 

MATERIAL DE CONSUMO 81.025,00 72.753,11 89,79% 8.271,89 10,21% 

MATERIAL DE CONSUMO 81.025,00 72.753,11 89,79% 8.271,89 10,21% 

SERVIÇOS 807.298,18 686.022,25 84,98% 121.275,93 15,02% 

DIÁRIAS DE PESSOAL NO PAÍS 17.425,00 15.155,00 86,97% 2.270,00 13,03% 



26 
 

DIÁRIAS DE COLABORADORES EVENTUAIS 34.340,00 31.635,00 92,12% 2.705,00 7,88% 

DIARIAS DE CONSELHEIROS 118.535,00 113.970,00 96,15% 4.565,00 3,85% 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 197.212,84 187.892,34 95,27% 9.320,50 4,73% 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 439.785,34 337.369,91 76,71% 102.415,43 23,29% 

TRIBUTARIAS CONTRIBUITIVAS 4.000,00 1.321,03 33,03% 2.678,97 66,97% 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 4.000,00 1.321,03 33,03% 2.678,97 66,97% 

TAXAS 4.000,00 1.321,03 33,03% 2.678,97 66,97% 

DEMAIS DESPESAS CORRENTES 46.499,00 20.784,42 44,70% 25.714,58 55,30% 

FATOS GERADORES DIVERSOS 46.499,00 20.784,42 44,70% 25.714,58 55,30% 

DESPESAS JUDICIAIS 30.999,00 20.516,62 66,18% 10.482,38 33,82% 

DEMAIS DESPESAS 15.500,00 267,80 1,73% 15.232,20 98,27% 

DESPESAS DE CAPITAL 130.500,00 95.866,62 73,46% 34.633,38 26,54% 

INVESTIMENTOS, AÇÕES E EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

130.500,00 95.866,62 73,46% 34.633,38 26,54% 

INVESTIMENTOS 130.500,00 95.866,62 73,46% 34.633,38 26,54% 

BENS IMÓVEIS 65.500,00 60.141,62 91,82% 5.358,38 8,18% 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.000,00 35.725,00 54,96% 29.275,00 45,04% 

Quadro 8 

4.4 – Desempenho Operacional  

 O alcance dos resultados apresentados só tem sido possível graças aos esforços da 

Diretoria Executiva e de Conselheiros e competente trabalho dos nossos colaboradores, cujo 

olhar está na mesma direção. 

 O Conselho buscou atuar no ano de 2017 a orientação, regularização e fiscalização da 

atividade profissional buscando garantir qualidade e segurança aos serviços prestados por 

médicos veterinários e zootecnistas, certa de que o efetivo trabalho de fiscalização garante que 

serviços e produtos sejam oferecidos de maneira ética e qualificada à sociedade.  

  Visando adequar a estrutura física do CRMV-PA  a sede passou por uma reforma para 

melhor adequar às atuais necessidades administrativas da Autarquia, proporcionando melhores 

condições da prestação de serviço deste Conselho.  

 Durante o ano de 2017 foram organizadas, sessões plenárias ordinárias, mês a mês, com 

vistas a que se mantivesse o bom andamento dos processos administrativos deste Regional, 

sessões plenárias extraordinárias foram necessárias para tratamento de temas pontuais e de 

grande relevância para Autarquia e sessões de julgamento, reunindo o tribunal de honra deste 

CRMV para julgar os processos. 

 Fiscalização 
 O roteiro de atividades de campo dos fiscais foi estabelecido conforme planejamento do 

setor de Fiscalização, tendo como critério de prioridade os municípios que estavam há mais 

tempo sem receber a fiscalização. A área de cobertura da fiscalização abrangeu todo o extenso 

Estado do Pará, sendo realizadas as fiscalizações de rotina, as denúncias e as ações conjuntas.   

 Os locais visitados, foram verificadas as condições de funcionamento dos mesmos, com 

vistas à fiscalização efetiva do cumprimento das obrigações dos responsáveis técnicos dos 

locais. Os estabelecimentos fiscalizados que estavam irregulares (sem registro e/ou sem 
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responsável técnico) foram autuados. Um total de 247 (duzentos e quarenta e sete) 

estabelecimentos foram autuados e 52 termos de constatação. Nas empresas fiscalizadas em 

que foi constatado o exercício de atividades ligadas à medicina veterinária ou à zootecnia, foi 

exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica.  

 

 • Resumo das Ações:  

Termo de Fiscalização 
( TF) 

247 

Auto de Infração (AI) 247 

Termo de Constatação 
(TC) 

52 

    Quadro 9 

  

 Atividades Administrativas – Registro de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas 
 

Situação Número 

Pessoa Física – Médico Veterinário 31 

Pessoa Física - Zootecnista 199 

Pessoa Jurídica 124 

ART´s homologadas 502 

Registros Cancelados 33 

Transferências concedidas 11 

Transferências recebidas 23 
  Quadro 10 

 Demais Ações realizadas em 2017 pelo CRMV-PA: 
 

- OFICINA DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

CRMV-PA 

 Oficina de Trabalho promovida pelo CFMV para elaboração do planejamento estratégico 

do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará, de 19 a 23 de fevereiro, no auditório do 

CRMV.  

 A oficina foi ministrada pelas Dras. Isabela Llurda e Regina Werneck, integrantes da 

Assessoria de Gestão Estratégica (Ages) do CFMV e contou com a participação da diretoria 

executiva, conselheiros, funcionários e assessores do CRMV-PA. A iniciativa teve como objetivo 

auxiliar na construção do planejamento estratégico e na modernização organizacional do CRMV-

PA. Durante a oficina, foi definida a missão, visão e valores do Conselho, além do mapa 

estratégico do regional, que deverá ser implantado na gestão. 

 

 

- ELEIÇÕES CRMV-PA TRIÊNIO 2017/2020 

 No dia 08 de abril/2017, das 09h às 17h (horário ininterrupto), ocorreu na Sede do CRMV-

PA (Tv. Curuzú, 2318, Marco, Belém/PA) a votação presencial para eleição da Diretoria 

Executiva, Conselheiros Efetivos e Suplentes do CRMV-PA para a gestão do período 2017/2020. 
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- SOLENIDADE ENTREGA DAS CARTEIRAS 

 Entrega de Carteira Profissional em Santarém, Oeste do Pará, no dia 4 de maio de 2017, 

no auditório da Faculdade da Amazônia – UNAMA.  

 

 Educação Continuada 
 

Eventos Anuais 

- XLI SEMANA DO MÉDICO VETERINÁRIO – SEMAVET 2017 

 O CRMV-PA promoveu nos dias 04 e 05 de setembro/2017 a XLI Semana do Médico 

Veterinário- SEMAVET/ IX Simpósio Paraense de Medicina Veterinária, no Hotel Sagres, em 

Belém/PA. 

 A SEMAVET é promovida pelo CRMV-PA e tem o intuito de contribuir para a educação 

continuada da medicina veterinária no Pará, e reunir acadêmicos e profissionais da classe 

médico veterinária, para que possam atualizar seus conhecimentos e trocar experiências para 

desempenhar a sua profissão com cada vez mais compromisso e responsabilidade perante a 

sociedade. 

 Durante os dois dias de evento foram ofertadas doze (12) palestras e quatro (4) 

minicursos, divididos nas áreas de pequenos animais, saúde pública, grandes animais e animais 

selvagens. Além da apresentação de trabalhos científicos e da feira de expositores. Cerca de 

900 pessoas entre acadêmicos e profissionais de medicina veterinária participaram do evento.  

 

- XIV ENCONTRO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO OESTE DO PARÁ 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará (CRMV-PA), com apoio da 

Faculdade da Amazônia – UNAMA realizou nos dias 18, 19 e 20 de setembro, o XIV Encontro 

dos Médicos Veterinários do Oeste do Pará, na UNAMA em Santarém/PA. 

 O ENVOP foi voltado para acadêmicos e profissionais de medicina veterinária da região. 

Cerca de 200 pessoas participaram do evento.  

 - Durante o evento foi realizada a entrega das carteiras profissionais, que contou com a 

presença do a época presidente do CFMV, Benedito Fortes de Arruda.  

 

VIII SEMINÁRIO ACADÊMICO-PROFISSIONAL 

 O CRMV-PA promoveu de 30 de agosto a 1º de setembro/2017, na UFPA - campus 

Castanhal, o VIII Seminário Acadêmico-Profissional, “Ênfase: Responsabilidade e Ética 

Profissional Perante a Sociedade”. O evento é voltado para alunos da disciplina Ciências Sociais 

I da Instituição, e procura ampliar os conhecimentos dos acadêmicos abordando temas 

importantes para o exercício profissional do médico veterinário, como a deontologia, o bem-estar 

animal, a bioética na experimentação animal, a responsabilidade técnica e a saúde única. 
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 Cursos de Resenha 
 

 Realização de sete (7) Cursos de Resenha, Pelagem e Exame para Coleta de AIE, Mormo 

e Legislação; 

 Locais: Manaus/AM, Ba Vista/RR, Macapá/AP, Rio Branco/AC, Palmas/TO, Castanhal/PA 

e Marabá/PA 

 O CRMV-PA realizou nos dias 14 e 15 de março, o Curso de Resenha, Pelagem e Coleta 

de Material para Exame de AIE, Mormo e DNA, para os acadêmicos de medicina veterinária que 

cursam a disciplina Zootecnia I, no Campus II da Universidade Federal do Pará – UFPA, em 

Castanhal/PA. 

 

 Cursos Promovidos no Auditório do CRMV-PA em parcerias:  
 

- Apoio a quatro (4) cursos promovidos pela ANCLIVEPA-PA nos meses de março, junho, agosto 

e novembro, no auditório da sede do CRMV-PA;  

- Curso de Resenha, pelagem e legislação para acadêmicos da Universidade Federal Rural da 

Amazônia | UFRA – Parceria Adepará, no dia 23/06/2017. 

- Palestra Nutrição em Cães e Gatos nas Diferentes Fases da Vida – Parceria: Jornada de Clínica 

e Cirurgia Veterinária da Amazônia. Data: 26 de julho/2017. Palestrante: méd. vet. Profª Dra. 

Chayanne Silva Ferreira. 

- Curso de Noções Básicas de Eletrocardiografia e Hipertensão Arterial Sistêmica em Cães e 

Gatos | Parceria: Comissão de Formatura UFPA. Data: 29 e 30 de setembro/2017. Palestrante: 

Profª Dra. Méd. Vet. Nazaré Fonseca de Souza.  

- Palestra: Interpretação Radiográfica e Clínica de Claudicações do Membro Pélvico e 

Tratamentos Não Cirúrgicos | Data: 23 de março/2017. Palestrante: Méd. Vet. Silvio Piotto.  

- Curso Teórico-Prático de Eletrocardiografia em Cães e Gatos. Evento promovido pela Regional 

Pará da Sociedade Brasileira de Cardiologia Veterinária (SBCV) com o apoio do CRMV-PA, de 

1º a 03 de dezembro, no auditório do CRMV-PA. Ministrantes:  Méd. Vet. Vinícius Villas Bôas e 

Prof. Dra. Méd. Vet. Nazaré Fonseca de Souza. 

 

 Demais Eventos:  
 Minicurso Abordagem Teórico-Prática dos Sistemas Locomotor e Nervoso de Equinos 

Data: 20 e 21 de maio/2017 – Castanhal/PA. 

 

 I SEMINÁRIO EM BEM-ESTAR ANIMAL DA UNAMA. Evento realizado pelo Núcleo de 

Estudos em Ruminantes na Amazônia – NERAMA da Universidade da Amazônia/ UNAMA, em 

parceria com o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará (CRMV-PA). Dias 02 e 03 

de junho/2017, no auditório David Mufarrej, em Belém/PA.  

 

 II SEMINÁRIO DE INTEGRAÇÃO PROFISSIONAL UFRA/UFPA/CRMV-PA. O evento 

aconteceu nos dias 18 e 19 de outubro, no auditório do CRMV-PA e teve como objetivo enfatizar 
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os conhecimentos dos Médicos Veterinários Residentes da UFRA e UFPA por meio da 

abordagem de temas relevantes à sua profissão. 

 

 I SEMINÁRIO INTEGRADO DE SAÚDE ÚNICA UFPA/ CRMV-PA.  

O evento foi uma iniciativa da Comissão de Saúde Pública do CRMV-PA, em parceria com a 

UFPA/ Castanhal. Cerca de 70 acadêmicos de medicina veterinária da Instituição participaram 

do evento, no dia 14 de novembro, na Universidade Federal do Pará, campus Castanhal. 

 

 I SEMINÁRIO INTEGRADO DE SAÚDE ÚNICA UNAMA/ CRMV-PA. 

O evento foi promovido pelo CRMV-PA e UNAMA, e ocorreu nos dias 17 e 18 de novembro, no 

auditório David Mufarrej - Unama Alcindo Cacela, em Belém/PA. 

 

 Participação como Apoiador 
 

 ENDESA 2017  

 DIA MUNDIAL DA ALIMENTAÇÃO 

 1ª SEMANA ACADÊMICA DE ZOOTECNIA DA UFOPA/ SANTARÉM  

 

4.5 – Indicadores de Desempenho 

 O CRMV-PA não dispõe de indicadores específicos para avaliar desempenho da gestão, 

além dos resultados já mencionados. 
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5 – GOVERNANÇA 

 

5.1 - Governança 

 Esta seção demonstra a estrutura de governança, a composição da diretoria, seus 

dirigentes e suas competências e ainda, os mecanismos de controles internos que asseguram a 

conformidade da gestão.   

  Por força da Lei 5.517/68, regulamentado pelo decreto 64.704/69, e da Resolução CFMV 

nº 591/92, a estrutura de governança dos Regionais é formada pelos poderes 

Legislativo/Deliberativo e Executivo, que são exercidos, respectivamente, pelo Plenário e pela 

Presidência (esta auxiliada pela Diretoria Executiva - DE), observados os campos de atuação 

legal e regimental próprios. De sua parte, o plenário é composto pela Diretoria e Conselheiros - 

seis efetivos e seis suplentes. Quanto a Diretoria, esta é composta pelo Presidente, Vice-

Presidente, Tesoureiro e Secretaria Geral.   

  O Regional ainda possui a Comissão de Tomada de Contas - CTC, prevista no art. 53 da 

Resolução CFMV nº 591, que se constitui na única instância interna de fiscalização e julgamento 

da regularidade das contas. A Comissão de Tomada de Contas é composta de 03 (três) 

membros, sendo: 01 (um) Presidente; 02 (dois) membros titulares. A Comissão de Tomada de 

Contas é órgão auxiliar do Plenário, destinada a examinar a prestação de contas do CRMV-PA, 

a emitir relatórios para julgamento e homologação do Plenário sobre balancetes, prestação de 

contas da Diretoria, proposta e reformulação orçamentária e outras medidas que se entender 

necessárias ao desempenho de suas funções.  

 O CRMV-PA não possui unidade de auditoria interna, como não tem por prática a 

contratação de serviços de auditoria independente, porém sofre fiscalização direta do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária, a quem presta contas para aprovação, reprovação e tomada de 

providências no decorrer do ano. 

  

5.2 - Dirigentes 

 Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, conforme o art.13 da Lei nº 5.517/68, 

são constituídos, a semelhança do Conselho Federal, de um presidente, um vice-presidente, 

secretário geral e um tesoureiro, seis conselheiros efetivos e mais seis conselheiros suplentes 

devidamente inscritos nas respectivas regiões e que estejam em pleno gozo de seus direitos, 

eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, para uma gestão de três anos.   

  Segue quadro do rol dos dirigentes e membros da diretoria do CRMV-PA, indicando seus 

cargos e o período de gestão: 

 

Rol dos principais dirigentes 

Período de Gestão:  23/09/2017 a 23/09/2019 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: Maria Antonieta Martorano Priante 

Vice- Presidente: Augusto de Araújo Vianna 

Secretário- Geral: Teresinha Megale Rossetti 

Tesoureiro: Marcello Ribeiro Monte Santo 

CONSELHEIROS EFETIVOS 
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Glaucio Antonio Rocha Galindo 

Jefferson Pinto de Oliveira 

Katherine S.B. Fragoso 

Leônidas Olegário de Carvalho 

Nazaré Fonseca de Souza 

Neuma Karla Gomes de Lima Gentil 
CONSELHEIROS SUPLENTES 

Carlos Magno Chaves de Oliveira 

Cristiane Fonseca Costa Correa 

Francisco Gabriel Rodrigues de Azevedo 

Fernando Antônio Serrano Albert 

Maria das Dores Paiva Ribeiro 

Raimundo Nonato Colares Camargo Júnior 
Quadro 11 

 A seguir estão descritas as competências e atribuições do Plenário, Presidente e Diretoria 

Executiva:  

 Competências do Plenário:  

  • Observar as Resoluções emanadas do CFMV e as do próprio CRMV, assim como os 

demais diplomas legais vigentes; 

 •. Deliberar quanto a necessidade de modificações neste Regimento, a serem submetidas 

à consideração e aprovação do CFMV;   

 •. Julgar infrações à legislação pertinentes ao exercício da Medicina Veterinária e da 

Zootecnia, cometidas na jurisdição do Conselho, estabelecendo, em cada caso, a sanção legal 

adequada;  

  •. Examinar e adotar medidas consideradas necessárias ao melhor rendimento das tarefas 

sob sua alçada;  

  •. Sugerir ao CFMV as providências que julgar capazes de aperfeiçoar a regulamentação 

e o exercício das profissões de médico veterinário e zootecnista;  

  •. Examinar representações escritas e devidamente assinadas acerca dos serviços ou dos 

registros de profissionais e de empresas, assim como as infrações as normas atinentes a 

Medicina Veterinária e a Zootecnia; 

   • Funcionar como "Tribunal de Honra", zelando pelo prestígio e bom nome das profissões;   

 •. Deliberar quanto ao sistema de fiscalização do exercício da Medicina Veterinária e da 

Zootecnia;  

  • Deliberar quanto a forma e prestar, aos poderes públicos que atuam na jurisdição, 

assessoramento em assuntos e matérias de interesse profissional;  

 •. Agir em colaboração recíproca com as entidades civis dos médicos veterinários e dos 

zootecnistas da região, decidindo quanto à elaboração do plano de ação integrada que 

contemple a realização de congressos, simpósios, estudos ou outros tipos de eventos sobre 

matérias de competência das respectivas profissões, inclusive as de natureza cultural científica;  

  • Deliberar sobre a proposta orçamentária (e eventuais reformulações) elaborada(s) pela 

Diretoria Executiva (DE) com vistas à aprovação pelo CFMV;  
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  • Julgar as prestações de contas da Diretoria Executiva, antes do seu encaminhamento 

ao CFMV;  

 • Apreciar e deliberar sobre o Relatório Anual da Diretoria Executiva, apresentado pelo 

Presidente;  

  • Decidir sobre a aquisição ou alienação de bens patrimoniais do Conselho, ouvido o 

CFMV em caso de alienação de bens imóveis; 

  • Discutir e votar os requerimentos de inscrições de profissionais;  

  • Eleger, nos termos das disposições gerais deste RIP, a Comissão de Tomada de Contas 

(CTC);  

   • Expedir as resoluções necessárias ao cumprimento das atribuições do Conselho  

  

 Competências do Presidente:   

  • Cumprir e fazer cumprir, na área da jurisdição do Conselho, a legislação vigente, assim 

como as Resoluções do CFMV, as do próprio Regional e emanações outras dispostas pelo 

Plenário;  

  • Dirigir o Conselho e representá-lo em juízo ou fora dele;  

  • Dar posse aos membros, efetivos e suplentes, do Conselho;   

 • Designar Relator para as matérias a serem submetidas ao Plenário;  

 • Presidir as Sessões Plenárias, proclamando as decisões adotadas;  

  • Proferir voto de qualidade, em caso de empate em Plenário;   

 • Assinar, juntamente com o Secretário-Geral, as Resoluções do Conselho;  

  • Delegar a representação do Conselho, sempre que impossibilitados os membros da 

Diretoria Executiva; 

  • Zelar pelo bom funcionamento do Conselho, expedindo os atos administrativos 

adequados;  

  • Constituir comissões especiais com a finalidade de elaborar estudos e/ou trabalhos de 

interesse do Conselho;  

  • Levar ao conhecimento do Plenário o "quadro de servidores" e respectiva matéria 

salarial; 

  • Admitir e dispensar servidores, assim como conceder licenças e férias, ou impor penas 

disciplinares;  

  • Coordenar os trabalhos de elaboração do orçamento (e eventuais reformulações) do 

Conselho, a ser submetido à deliberação do Plenário;   

 • Autorizar o pagamento de despesas, requisitar passagens e movimentar, com o 

Tesoureiro, as contas bancárias, assinando cheques, balanços e outros documentos pertinentes 

à administração financeira do Conselho;  
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 • Propor ao Plenário a abertura de crédito e a transferência de recursos necessários à 

execução plena das atividades do Conselho, quanto aos demais assuntos e matérias de sua 

competência, previstos em lei e neste Regimento;  

 • Ordenar - independentemente de autorização do Plenário - despesas cujo valor 

prescinda de licitação, observadas suas respectivas modalidades, obrigando-se, contudo, a 

efetuar levantamento prévio de preços, que permita a obtenção de, no mínimo, 3 (três) 

orçamentos distintos. Submetendo, outrossim, à autorização do Plenário, os investimentos e/ou 

custeios cujos valores, por força de lei, dependam de licitação;  

  • Dispensar licitação, respeitadas as disposições legais vigentes; 

 • Decidir - "ad referendum" do Plenário - os casos de urgência; inclusive sobrestando - em 

situações excepcionais - decisões do Colegiado deliberativo;  

  • Submeter à aprovação do Plenário os requerimentos de inscrições de profissionais, após 

devidamente formalizados e instruídos;  

 

 Competências da Diretoria Executiva:  

  • Responsáveis pela execução das Resoluções do Plenário do CRMV; 

 • Auxiliar a Presidência na preservação das medidas de ordem administrativa, financeira 

e/ou social do Conselho, decididas pelo Plenário ou pela Presidência, em seus respectivos 

campos de atuação legal e regimental próprios.    

  

 Competências do Vice-Presidente:  

  • Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos eventuais ou definitivos; 

 • Colaborar com o Presidente no exercício das atribuições que lhe são afetas 

 • Participar das Sessões Plenárias relatando, discutindo e votando a matéria em pauta.  

  

 Competências do Secretário Geral:  

          • Substituir o Vice-Presidente e o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos eventuais; 

  • Coordenar e dirigir os serviços administrativos da Secretaria do Conselho;  

 • Examinar os requerimentos e processos de registros em geral, fazendo expedir as 

respectivas carteiras ou documentos de registro de empresas, devidamente assinados pelo 

Presidente;  

 • Zelar pelo controle do expediente; 

  • Fazer protocolizar o expediente, remetendo-o ao Presidente para conhecimento, a quem 

compete proferir os despachos interlocutórios e as decisões monocráticas cabíveis;  

 • Organizar, disciplinar e manter atualizado o registro de profissionais e de empresas;  

 • Expedir certidões, após assinadas pelo Presidente;  
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 • Propor ao Presidente as medidas necessárias à execução dos serviços administrativos 

da Secretaria do Conselho em nível de “pessoal”, tais como: admissão, dispensa, bem como 

recomendar penas disciplinares;  

 • Preparar, juntamente com o Presidente, a pauta dos trabalhos e a ordem do dia das 

Sessões; • Elaborar, juntamente com o Tesoureiro, sob a coordenação do Presidente, o 

orçamento  do Conselho;  

 • Elaborar, juntamente com o Presidente, o Relatório Anual do CRMV;  

 • Cumprir outras funções de direção administrativa que lhe forem determinadas pelo 

Presidente;  

 • Zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis do Conselho; 

 • Participar das decisões do Plenário relatando, discutindo e votando a matéria em pauta;  

 • Participar ao Plenário o movimento da Secretaria compreendido entre as Sessões; 

 

 Competências do Tesoureiro:  

  • Substituir o Secretário-Geral em suas faltas ou impedimentos eventuais; 

  • Dirigir o Setor de Administração Financeira do Conselho;  

 • Conservar, sob sua guarda, os papéis de crédito, documentos, bens e valores da 

Tesouraria; 

  • Manter um rigoroso controle do numerário arrecadado ou atribuído ao Conselho, e da 

movimentação de conta bancária, no Banco do Brasil S.A. ou em outro estabelecimento bancário 

onde o CFMV mantenha convênio ou venha a autorizá-lo;  

 • Efetuar pagamentos, respeitada a previsão orçamentária, precedidos de autorização do 

Presidente; 

  • Endossar cheques para depositar e assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, 

sempre nominais, emitidos para efetuar pagamentos autorizados;  

 • Elaborar, juntamente com o Secretário-Geral, e sob a coordenação do Presidente, o 

orçamento ( e eventuais reformulações) do Conselho;  

 • Propor ao Presidente as medidas necessárias a execução dos serviços de administração 

financeira. 

 • Participar das decisões do Plenário relatando, discutindo e votando a matéria em pauta; 

 • Comunicar à Presidência débitos não saldados, para que o Conselho, como devedor, 

possa providenciar as medidas cabíveis; 

 • Elaborar, juntamente com o Presidente, o Relatório Anual; 

  • Elaborar e manter atualizado, juntamente com o Secretário-Geral, o Inventário Físico 

Financeiro do CRMV.  
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5.3 – Auditoria Interna 

 O CRMV-PA não possui unidade interna de controle dentro de sua estrutura de 

governança 

 

5.4 - Apurações 

 Não houve nenhum ato ilícito administrativo apontado no exercício de 2017. 

 

 

5.5 – Gestão de Riscos 

 Não houveram medidas adotadas pelo órgão com vistas ao cumprimento deste item. 

 

5.6 - Remunerações 

 Nenhuma remuneração é paga aos membros da Diretoria e demais conselheiros, pois 

exercem cargos honoríficos. Entretanto, os mesmos fizeram jus ao recebimento de diárias e 

auxílio representação, previstos pela portaria interna, com o objetivo de ressarcir despesas com 

deslocamento e pela participação em órgãos de deliberação coletiva, através do recebimento de 

Diária, JETON e Verba de representação. 

 

5.7 – Auditoria Independente 

 Não houve contratação de Auditoria Independente no exercício de 2017. 
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6 - ÁREAS ESPECIAIS DA GESTÃO  

 

6.1 – Gestão de Pessoas 

 Nesse item pode-se observar a gestão e estrutura de pessoal dessa Autarquia. 

 A Diretoria executiva responsável pelo controle da atuação administrativa e financeira do 

CRMV-PA, bem como do cumprimento dos deveres funcionais, tem se consolidado não só como 

órgão de controle, mas, sobretudo, como formulador de uma política de empreendedorismo 

administrativo. Todavia, em que pesem suas elevadas atribuições, o CRMV-PA ainda possui 

uma estrutura de pessoal reduzida. 

 Segue quadro da estrutura de pessoal da entidade: 

Empregado Público Admissão Cargo 

Selma Maria Souza Castro 01/02/1973 Assessora Administrativa 

Rosangela da Paz Costa 01/05/1984 Gerente Administrativa 

José Maria Tito da Silva 01/01/1995 Fiscal 

Miguel Rodrigues de Nasaré 03/04/2000 Auxiliar Administrativo 

Lucilene Alves Cabral 18/10/2004 Auxiliar Administrativo 

Ederson Começanha Martins 01/03/2005 Auxiliar Administrativo 

Antonio Alberto Rocha e Cruz 01/02/2010 Fiscal 

Ingred do Socorro dos Santos Smith Nunes 01/02/2011 Auxiiar Administrativo 

Júlio Augusto da Silva Aviz 02/04/2012 Auxiliar Administrativo 

Allan Maccarteney Santos Pereira 01/02/2013 Fiscal 

   

Empregado Comissionado Admissão Cargo 

Vanessa Cristina Costa dos Santos Sá Licença Saúde Assessora da Presidência 

Renata da Costa Teixeira 02/01/2014 Assessora de Comunicação 

Josê Thays Freire Campos 05/01/2015 Assessora da Presidência 

Carlos Costa Bessa 03/05/2016 Assessor Administrativo 

   
Quadro 12 

6.1.1 – Estrutura de Pessoal 

 O quadro de funcionários do CRMV-PA é composto de funcionários admitidos sob regime  

CLT. A execução de tarefas é dividida por setores sendo: Fiscalização, Cadastro, Financeiro, 

Administrativo patrimonial, Protocolo, Cobrança e Transparência. O setor financeiro responde 

pela emissão de emissão de cheques, controle de pagamentos, inclusive os efetuados pela conta 

caixa, elaboração de planilha da receita. O setor de Registro atende a todo processo de registro 

pessoas físicas e jurídicas e a emissão e boletos de anuidades. O setor de cobrança trabalha 

em parceria com o jurídico, e é responsável pela cobrança, divida ativa. O Conselho conta com 

um quadro de pessoal de 10 funcionários que compõem o quadro efetivo e 04 comissionados. 

Estes funcionários estão distribuídos nos diversos Setores da Entidade em conformidade com 

nosso organograma. 

 O quadros abaixo demonstram o detalhamento da estrutura de cargos efetivos e  a 

distribuição de lotação efetiva,  do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará 

com apuração em 31 de dezembro de 2017. 
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  Detalhamento da estrutura de cargos efetivos 

Tipologia do cargo 
Lotação 

disribução 

autorizada 

Lotação 

efetiva 

Ingresso no 

exercicio 

Egresso no 

exercicio 

1. Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 0 10 0 0 

1.1. Membros de poder e agentes políticos 0 0 0 0 

1.2. Membros de poder e agentes políticos 0 10 0 0 

1.2.1. Servidores de carreira vinculada ao 

Órgão 0 10 0 0 

1.2.2. Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 
0 0 0 0 

1.2.3. Servidores de carreira em exercício 

provisório 0 0 0 0 

1.2.4. Servidores requisitados de outros 

órgãos e esferas 0 0 0 0 

2. Servidores com Contratos Temporários 0 0 0 0 

3. Servidores sem Vínculo com a Administração 

Pública 
0 0 0 0 

4. Total de Servidores (1+2+3) 0 10 0 0 

 Quadro 12 

  

 Distribuição de Lotação Efetiva 

Tipologia do cargo Área Meio Área Fim 

1. Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 7 3 

1.1. Membros de poder e agentes políticos 0 0 

1.2. Membros de poder e agentes políticos 7 3 

1.2.1. Servidores de carreira vinculada ao órgão 7 3 

1.2.2. Servidores de carreira em exercício descentralizado 0 0 

1.2.3. Servidores de carreira em exercício provisório 0 0 

1.2.4. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas 0 0 

2. Servidores com Contratos Temporários 0 0 

3. Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 0 0 

4. Total de Servidores (1+2+3) 7 3 

 Quadro 13 
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6.1.2 – Despesas com Pessoal 

 No quadro abaixo estão demonstrados os valores gastos no exercício 2017, tais como 

salários e demais despesas associadas à manutenção do pessoal. 

 

  EMPENHOS LIQUIDAÇÕES PAGAMENTOS 

Conta Orçado Período Exercício Período Exercício Período Exercício 

DESPESAS CORRENTES 

  849.677,82 846.954,59 846.954,59 846.954,59 846.954,59 832.880,25 832.880,25 

PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

  849.677,82 846.954,59 846.954,59 846.954,59 846.954,59 832.880,25 832.880,25 

PESSOAL 

  513.910,00 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 

PESSOAL 

  513.910,00 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 512.347,40 

Salários 
  352.860,00 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 352.809,69 

Gratificação por Exercício de Cargos 
  101.850,00 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 101.841,35 

13º Salário 
  38.700,00 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 38.607,05 

Férias - Abono Pecuniário 
  11.500,00 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 11.463,99 

Férias - Abono Constitucional (1/3) 
  9.000,00 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 7.625,32 

ENCARGOS PATRONAIS 

  157.656,00 156.786,23 156.786,23 156.786,23 156.786,23 146.488,01 146.488,01 

ENCARGOS PATRONAIS – RGPS 

  157.656,00 156.786,23 156.786,23 156.786,23 156.786,23 146.488,01 146.488,01 

Contribuições Previdenciárias - INSS Empregador 
  151.656,00 151.024,18 151.024,18 151.024,18 151.024,18 140.725,96 140.725,96 

Contribuição para PIS sobre Folha de Pagamento 
  6.000,00 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 5.762,05 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

ENCARGOS PATRONAIS – FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

FGTS 

  34.570,44 34.546,56 34.546,56 34.546,56 34.546,56 30.770,44 30.770,44 

BENEFICIOS A PESSOAL – RGPS 

  143.541,38 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 

BENEFICIOS A PESSOAL 

  143.541,38 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 143.274,40 

Auxílio Alimentação 
  102.600,00 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 102.582,42 

Auxílio e Vale Transporte 
  2.500,00 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 2.250,60 

Outros Auxílios 
  38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 38.441,38 

Total 
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  849.677,82 846.954,59 846.954,59 846.954,59 846.954,59 832.880,25 832.880,25 

QUADRO 15 

6.1.3 – Gestão de Riscos 

 O gerenciamento de riscos no CRMV-PA, tem como objetivo mapear os eventos de riscos, 

sejam de natureza interna ou externa, que possam afetar as unidades de negócio ou de suporte 

e trazer algum impacto no resultado, capital ou liquidez do setor financeiro. É realizado de forma 

contínua e evolutiva, buscando o constante aprimoramento dos instrumentos de controle, 

visando assegurar sua efetividade e consistência com a natureza, complexidade e risco das 

operações realizadas pelo regional. 

 O quadro de pessoal sem grande rotatividade de funcionários, com o panorama de que o 

colaborador não deixarão essa Autarquia por insatisfação, mas, teoricamente, somente quando 

encontram melhores oportunidades, ou seja, o risco de demandas trabalhistas é minimizado. 

 

6.1.4 – Mão de obra temporária 

 Não há contratações de mão de obra temporária 

 

6.2 – Gestão de Tecnologia de Informação 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, não dispõe de Plano 

Estratégico de TI. Possui apenas contratação terceirizada de serviços de suporte de informática. 

 A área de assessoria de TI no Conselho  visa proporcionar a infra-estrutura tecnológica a 

fim de viabilizar as tarefas de todos os servidores, diretores e colaboradores do CRMV-PA, 

implementando novas soluções, que aumentem a agilidade, a capacidade de adaptação, a 

otimização de custos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao público alvo, bem 

como  informar e  dar suporte técnico a implementação de software e hardware.  

 Atualmente, conforme organograma da instituição, a área de Informação é composto por 

01 (um) comissionado – Transparência e 01 (um) prestador de serviço, responsável pela 

assessoria de TI, sendo um específico  para aprimorar o portal Transparência do CRMV-PA e o 

outro responsável pela   manutenção de hardware e  prestação de serviços técnicos de suporte 

a sistemas de informática. 

 

6.2.1 – Sistemas de Informações 

 Segue abaixo relação dos sistemas de informações do CRMV-PA, dando ciência dos 

objetivos e principais funcionalidades: 

SISTEMAS DESENVOLVEDOR OBJETIVO UTILIZAÇÃO 

Siscad CFMV Cadastro de Profissionais e Empresas, controles 
financeiros e fiscalização 

Todos os setores 

Siscont. net Implanta Responsável pelo controle orçamentário e contábil  Contabilidade 
 Quadro 16 
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7 - RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

 O CRMV- PA, vem disponibilizando a sociedade canais de acesso do cidadão, com a 

finalidade  de servir de canal de comunicação direta entre o cidadão e o Conselho com vistas a 

orientar, transmitir informações e colaborar no aprimoramento das atividades desenvolvidas pelo 

Conselho. 

 

7.1 – Canais de Acesso 

 Como forma de agilizar o atendimento aos profissionais, são disponibilizadas ferramentas 

que possibilitam o acesso mais rápido e fácil às informações do CRMV-PA, bem como a 

atualização cadastral, emissão de boletos, fale conosco e verificação da situação profissional via 

site. 

 

7.2 – Pesquisa de satisfação 

 O CRMV - PA não dispõe, até o momento de um campo para pesquisa de satisfação. No 

entanto, os profissionais e sociedade em geral, podem realizar sugestões, reclamações e elogios 

ao órgão, através do endereço eletrônico ou contato telefônico, disponíveis em nosso site. 

 

7.3 - Trasnparência 

 O Conselho reformulou o site desde 2016 para atender ao Acordão 96/2016, criando uma 

guia específica (ACESSO À INFORMAÇÃO) no site do CRMV-PA, disponível em 

http://www.crmvpa.org.br/transparencia/, destinada aos dados de transparência deste órgão, 

com o objetivo principal de disponibilizar informações sobre a origem e destinação dos recursos 

da autarquia, assim permitindo que os profissionais vinculados conheçam e fiscalizem os atos 

daqueles que tem a responsabilidade de gerir tais recursos. Nela todos interessados podem 

acessar informações que estão disponíveis de forma ativa, sobre a instituição, servidores, 

receitas e despesas, auditorias, convênios, perguntas e respostas e legislação.   

 O acesso às informações úteis à sociedade e que contribuem para a transparência da 

gestão estão disponibilizados no site principal do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado do Pará: 

Quem é quem 

Atas de reuniões 

Agenda 

Orientações Jurídicas 

Planos e Orçamento 

Mapa Estratégico 

Ações e Programas 

Relatório de Gestão 

Relatórios Financeiros e Contábeis 

http://www.crmvpa.org.br/transparencia/
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Gestão de Pessoas 

Viagens 

Fiscalização 

Licitação 

 

7.4 - Acessibilidade 

 O CRMV –PA está estudando a acessibilidade na entrada da sede, disponibilizando 

atendimento prioritário/diferenciado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 
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8 - DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

 

 A seção apresenta o resultado e o desempenho financeiro da autarquia, bem como as 

demonstrações contábeis e financeiras e o sistema de centro de custos, proporcionando uma 

visão sobre a posição patrimonial e financeira. 

 

8.1 – Desempenho Financeiro 

 A Proposta Orçamentária de 2017 foi de R$ 1.919.000,00 (um milhão, novecentos e 

dezenove mil reais). No exercício não houve a necessidade de realizar reformulação 

orçamentária, apenas foram realizadas transposições para ajustes das despesas nos centros de 

custos e transferências entre contas para adequação na realização de despesas. 

 A arrecadação de 2017 foi de R$ 1.517.519,64 (um milhão, quinhentos e dezessete mil, 

quinhentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos), que representa 79,08% do 

Orçamento de 2017. 

 As despesas realizadas em 2017 atingiram o valor de R$ 1.709.627,68 (um milhão, 

setecentos e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), que 

corresponde a 89,08% do Orçamento de 2017. 

 

8.2 NCASP  

 O Patrimônio do Conselho está contabilmente evidenciado no grupo do Ativo Imobilizado, 

sendo representado pelos bens móveis e imóveis registrados pelo custo de aquisição. Cabe 

ressaltar em atendimento a Portaria STN nº 548/2015 que aprovou a Implantação dos 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP , o qual trata dos prazos para reconhecimento, 

mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis, bem como, da reavaliação e redução 

de valor recuperável. 

 Entretanto, este Conselho a fim de tomar as devidas providências já constituiu a sua 

Comissão de Avaliação do Patrimônio, possui sistema de patrimônio integrado com a 

contabilidade e está na fase de levantamento de dados para posterior reavaliação e depreciação 

do imobilizado. 

 

8.3 – Apuração de Custos 

 O Sistema CRMV-PA apura suas despesas por centro de custos. 

 

8.4 – Demontrações Contábeis 

 As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, estão dispostas nos 

anexos I, II, III, IV, V e VI 
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9 - CONFORMIDADE DA GESTÃO E DEMANDAS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE 

 

 O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará busca atender as 

determinações dos dispositivos legais aplicáveis às Entidades Fiscalizadoras das Profissões 

Liberais, principalmente as determinações e recomendações desse Egrégio Tribunal de Contas. 

 

9.1 – Determinações do TCU 

 Não houveram deliberações do TCU direcionada ao CRMV-PA a ser cumprimento no 

exercício de 2017. 

 O Conselho vem adotando todas as providências necessárias ao atendimento das 

determinações e recomendações em Acórdãos do TCU para os conselhos profissionais. 

 

9.2 – Recomendações de Controle Interno 

 Reiteramos  que o Regional ainda não possui órgão de controle interno, razão pela qual 

não recebe recomendações a serem observadas, Ressaltamos, porém, que exercem 

fiscalização contábil, orçamentária e financeira mensal externa e superior - por ocasião da 

entrega dos balancetes contábeis - o CFMV. 

 

9.3 – Danos ao Erário 

 Os atos ilicitos que possam ocorrer dentro da estrutura do CRMV-PA região serão 

apurados com instauração de comissão de sindicância, abertura de processos administrativos e 

atribuição de penalidades cabiveis. 

 Não houve nenhum dano ao erário e nenhum processo instaurando durante o exercício 

de 2017. 
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10 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 

 Tendo em vista o exposto neste relatório podemos evidenciar que a gestão do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, no exercício de 2017, envidou esforços por 

cumprir fielmente suas metas de execução orçamentárias com eficiência no controle 

orçamentário. 
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11 – ANEXOS E APÊNDICES 

Parecer da Tomada de Contas
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ANEXO I – BALANÇO PATRIMONIAL 
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ANEXO II – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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ANEXO III – BALANÇO FINANCEIRO 
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ANEXO IV – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA  
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ANEXO V – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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ANEXO VI – NOTAS EXPLICATIVAS 

 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  

(valores expressos em R$ 1,00) 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará foi criado pela Lei Federal 

nº 5.517 de 23 de outubro de 1968 tem por finalidade, a fiscalização do exercício profissional, orientar, 

supervisionar e disciplinar as atividades do profissional médico-veterinário em sua jurisdição, bem como, 

servir de órgão de consulta dos governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, nos 

assuntos relativos aos profissionais ligados, direta ou indiretamente, à produção ou à indústria animal. O 

CRMV constitui uma autarquia, dotado de personalidade jurídica de direito público, com autonomia 

administrativa e financeira. 

 

2. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
 

a) Apresentação das Demonstrações Contábeis 
 As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2017 foram elaboradas em 

conformidade com a Lei nº 4.320/64, e as Normas Brasileira de Contabilidade elaborada pelo Conselho 

Federal de Contabilidade. 

b) Disponibilidade e Aplicações Financeiras 
Os valores disponíveis equivalentes de caixa e poupança apurados em 2017, R$ 38.025,34 e R$ 

131.393,67 respecitivamente. 

c) Imobilizado 
  De acordo com a Portaria STN nº 54/2015 que aprovou a Implantação dos Procedimentos 

Patrimoniais – PIPCP, que trata dos prazos para reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens 
móveis e imóveis, bem como, da reavaliação e redução de valor recuperável, o Patrimônio do CRMV-PA 
está contabilmente lançado no Ativo Imobilizado, representado pelos bens móveis e imóveis registrado 
pelo custo de aquisição. 

Já foi constituída a Comissão de Avaliação do Patrimônio que está em fase de levantamento de 

dados para reavaliação e depreciação dos bens, para posterior lançamento no sistema patrimonial 

integrado a contabilidade que está em processo de compra por esse conselho. 

d) Apuração de Resultados 
As receitas e as despesas reconhecidas pelo regime de competência. O CRMV-PA apurou no 

exercício de 2017 um superávit patrimonial de R$ 2.417.062,48 (dois milhões, quatrocentos e dezessete 

mil e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos) 

 

3. PASSIVO 
No exercício efetuamos o reconhecimento das obrigações diversas, com fornecedor, fiscais e da 

totalidade da cota parte destinada ao CFMV, conforme efetivação da receita. 

 

4. EVENTOS SUBSEQUENTES 
Não foram apurados eventos subsequentes ao encerramento do exercício que tenham efeito 
relevante sobre a situação financeira e o resultado do exercício. 


